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❖ C OMISSÃO D E J USTIÇA E REDAÇt\O 

PROJETO DE L E I N" 02/ 2025 

A UTORIA: tiú=:SA DIRETORA 

Estabelece a Estrutura Adminjstrativa e Organizacional do 

Poder Legislativo Municipal de Riacho das Almas/PE, 

e dá outras providências correlaras. 

1. R ELATÓRIO 

T rata-se de Projeto de Lei nº 02/202.:i, de iniciativa da Mesa Diretora, por meio 

do P residente José Carlos Pereira de J j ma, que visa, estabelecer a Estrutura ,-\dministrativa 

e Organizacional elo Poder Legislatirn Murucipal ele Riacho elas Almas / PE, e dá outras 

providências correlatas 

A presente proposta legislativa foi encaminhada à competente comissão para análise 

e parecer, nos termos dos arts. 93 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Riacho das , \lrnas/PE. 

É o que se passa a fazer. 

2. P ARECER 

Na forma regimental desta Casa, o Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Riacho das Almas/ PE, submeteu à apreciação desta Comissão de Justiça e 

Redação o projeto de Lei cm tela, pelo que passamos a analisá-lo para oferta do azado 

Parecer. 

De início, relembra-se que nos termos do art. 107 e seguintes do Regimento Interno, 

estabelece que compete a Comissão de Justiça e Redação manifes tar-se sobre as proposições 

legislativas, a partis dos seus aspectos constitucionais, legais e redacionais, veja-se: 

Art. 107. Compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre 
roda proposição legislativa, a partir dos seus aspecws conscimciona.l, legal 
e redacional, devendo ainda, quando já aprovado~ pelo Plenário. adequá
los aos termos do que prescreve a Lei Complementar nº 95/1998, de 
modo a adequar ao bom vernáculo o texro das proposições. 
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§ 1º Salvo expressa disposição cm contrário deste Regimento, é obrigatória 

a audiência da Comissão de Justiça e Redação cm rodas as propostas 

legislativas que tramitem na Câmara Municipal. 

§ 2º Concluindo a Comissão de Justiça e Redação pela ilegalklade ou 

inconstirucionalidacle ele Projeto, seu P:trccer seguirá ao Plenário para ser 

discurjdo e, somente quando for rejeitado pela maioria absoluta dos 

membros, a matéria prosseguirá a sua regi.dar tramitação. 

§ 3º ."\ Comissão de J ustiça e Redação manifestar-se-á sobre o mérito da 

proposição, assim entendida a colocação do assunto sob o prisma de sua 

conveniência, utilidade e oportunidade, principalmente nos segwmes 

casos: 

I - organização administrativa da Prefeitura e da Câmara; 

II - criação de entidade de 1\dministração indireta ou de Fundação; 

III - aqwsição e alienação de bens imóveis; 

IV - participação cm consórcios; 

V - concessão de licença ao Prefeito ou a Vereador. 

Outrossim, destaca-se que o lV[unicípio possui competência para legislar sobre o 

tema, eis que não se trara de matéria resguardada nas competências privativas da União, 

previstas no art. 22 da CF /88, ou nas competências do Estado de Pernambuco, previstas no 

art. 5º e seguinces da Constituição Estadual. 

Nesses termos, relembra-se 4ue o arrigo 18 da Consrjcuiçào Federal, inaugurando o 

tema da organização do E stado, prevê que "J\ organização polícico-admirusrrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

1\:[unicípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição". O termo "auronomia 

política", sob o ponto de vista jurídico, congrega um con junco de capacidades conferidas aos 

entes federados para instituir a sua organização, legislação, administração e governo próprios. 

Assim, a aucoa<lministração e a aucolcgislaçâo, contemplando o conjunto de 

competências materiais e legislativas previstas na Constituição Federal para os Municípios, é 

tratada no artigo 30 da Lei Mai~r, vejamos: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
ITT - instituir e arrecadar os niburos de sua competência, bem como :tplica.r 
suas rendas, sem prcjwzo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar 
balancetes nos prazos fixados em lei; 
IV - criar, organizar e suprimir disu-itos, observada a legislação estadual; 
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o ele transporte 
coletivo, que tem c:tr:íter essencial; 
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira e.la União e do Estado, 
programas c.le educação infantil e de ensino fundamental; 
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VII - presrnr, com a cooperação récnica e financeira da União e do Esrndo, 
serviços de atend imento à saúde da população; 
Vlll - promo,·er, no que couber, adequado ordenamento territorial, 
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação 
do solo urbano; 
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultw·aJ local, 
ohscrvada a legislação e a açiio fi scalizadora federal e csradual. 

No que se refere ao conceim de "interesse local", deve ser compreendido por: "todos 

os (IJS11ntos do M11nidpio, mes1110 eJJJ qm ele não.fosse o IÍnico intrressado, desde q11e S(!ª o principal. É a 

sua predo111i11cíncit1; tudo que repercute direta e úm:dialc1111ente 1w ,,ida 1111111icipal é de interesse !0Ct1!". D e 

forma que logo de início, é nítido de que o projeto de Lei que visa estabelecer a estrutura 

Administrativa e Organiz:lcional do Poder Legislativo Mllnicipal de Riach o das Almas/PE, 

se insere na definição de "interesse local". 

Além disso, após acurada análise cm face da presente proposta legislativa, a partir da 

legislação constitucional e infraconstitucional, vislumbramos a sua inteira legalidade, 

tendo em visra que a referida propositura não tsaz dispositivos com vícios materiais ou 

formais. Est.ando em plena consonância ranto com o Regimenro Interno desce P oder 

Legislativo, quanto com a Lei Orgânica Municipal, do mesmo modo, é matéria de relevada 

importância para a coletividade. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando que a matéria constante no Projeto de Lei sob 

consul ta está cm perfeitas condições para sua aprovação, por seguir todos os trâmites legais 

e necessários, bem como por adequar-se à constitucionalidade, juridicidade e à técnica 

legislativa, preenchendo assim todos os requisitos de admissibilidade, de fonna que 

concltúmos e recomendamos por ~r:::,ção. 

Para constar, eu, Verea~--------' Relator, lavrei o presente 
parecer, que assino juntamente com os demais membros. 

Riacho das r\lmas/ PE0, 04 de Fevereiro de 2025. 

PRESIDENTE .!0--
A~DRO Dr\ SU_VA N ETO V ANDILSON ~ OS P ERET){J\ 

MEMBRO 
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